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1. Objetivo 

Estabelecer requisitos e procedimentos para gerenciar os recursos naturais usados, de forma a 

assegurar o uso racional, aplicado a Atlantic Nickel. 

 

 

2. Aplicação 

O presente padrão se aplica a unidade operacional da Atlantic Nickel e Contratadas. 

 

 

3. Referências  

NBR ISO 14001 – Sistemas de Gestão Ambiental – Requisitos com orientações para uso 

IFC - Avaliação e Gestão de Riscos e Impactos Socioambientais, 2012 

 

 

4. Definições 

4.1 Recursos naturais - Recurso oriundo diretamente da natureza, podendo ser, mas não se limitando: 

• Água; 

• Petróleo e seus derivados; 

• Energia; 

• Madeira. 

 

 

5. Responsabilidades e Descrições 

5.1 Responsabilidades  

5.1.1 Diretoria Operacional 

Definir os  indicadores  de  consumo  de  recursos  naturais  a  serem  usados  pela  Unidade Operacional 

da Atlantic Nickel. 

Definir, juntamente com o Diretor Operacional da Unidade, as metas de consumo a serem alcançadas. 

 

5.1.2 Gerência de Saúde, Segurança e Meio Ambiente 

Assegurar que o presente padrão seja implantado eficazmente na Unidade Operativa sob sua 

responsabilidade. 

 

Assegurar  que  o  uso  racional  dos  recursos  naturais  pela  Unidade  Operativa  sob  sua 

responsabilidade. 
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5.1.3 Coordenação de Meio Ambiente 

Assegurar  que  o  consumo  de  recursos  naturais  seja  implantado  e  executado,  conforme planejado. 

Promover a implantação de Programas para a Redução do Consumo de Recursos Naturais. 

 

5.1.4 Responsável de Áreas 

Assegurar que os recursos necessários à operação dos processos sob sua responsabilidade sejam 

usados racionalmente. 

 

Promover ações para assegurar que o pessoal sob sua responsabilidade esteja consciente do seu 

papel na prevenção do desperdício e quanto ao uso racional dos recursos naturais. 

 

Monitorar  o  consumo  dos  recursos  naturais  e  tomar  as  ações  requeridas  quando  detectar 

aumento dos níveis de consumo. 

 

5.1.5 Todos os funcionários 

Utilizar os recursos disponíveis de forma racional e evitando todas as formas de desperdício. 

 

5.2 Descrição  

5.2.1 Requisitos gerais 

A Gerência de Saúde, Segurança e Meio Ambiente deve definir os indicadores de consumo de recursos 

naturais e comunicá-los ao Gerentes Geral das Unidade. 

 

Anualmente, a Gerência de Saúde, Segurança e Meio Ambiente deve, juntamente com a Diretoria 

Operacional, definir  as  metas  de  consumo a  serem alcançadas pela unidade. 

 

As metas podem ser específicas para cada Unidade Operativa. 

 

 O consumo de todos os recursos naturais deve ser monitorado e controlado. O monitoramento deve 

cobrir, no mínimo os seguintes recursos naturais: 

 

Os indicadores de consumo de recursos naturais devem ser apurados mensalmente e registrados de 

forma apropriada. 

 

A Coordenação de Meio Ambiente, juntamente com os Responsáveis pelas Áreas, deve analisar a 

evolução do consumo e definir as ações corretivas e preventivas necessárias. 
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Quando necessário implantar ações corretivas e preventivas, deve-se proceder de acordo com os 

requisitos do padrão de Tratamento de Não Conformidades, Incidentes e Acidentes. 

 

6. Registros 

Identificação Armazenamento Proteção Recuperação 
Tempo Mínimo 

de Retenção 
Disposição 

      

 

 

7. Anexos 

Não Aplicável 

 

 

8. Controle de Revisões 

N 

Revisão 

Data da 

Revisão 
Histórico da Revisão 

Necessidade de 

Treinamento 

00 09/11/2018 Emissão Inicial Sim 

 


